
ATO TRT GP Nº 438/2014

João Pessoa, 19 de setembro de 2014

                                    O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais e,

                                    
                                    Considerando a Resolução Administrativa nº 088/2014,

                                    Considerando que, pela terceira vez consecutiva, o nome do

Juiz Carlos Hindemburg de Figueiredo está presente na lista de merecimento,

                                    R E S O L V E

                                    PROVER no cargo de Juiz Titular da Vara do Trabalho de Patos-PB,

mediante promoção pelo critério de merecimento, CARLOS HINDEMBURG DE
FIGUEIREDO, Juiz do Trabalho Substituto da 13° Região, em vaga decorrente da remoção,

a pedido, do Juiz Titular ANDRÉ WILSON AVELLAR DE AQUINO,  para a 5ª Vara do

Trabalho de Campina Grande/PB. 

                                    Dê-se ciência.

                                    Publique-se  no DA_e.

CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE
Desembargador Presidente
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